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EDITAL 1/2021 - DIREN/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 8 de maio de 2021. 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

PIAUÍ (IFPI) CAMPUS TERESINA ZONA SUL, ATRAVÉS DA DIRETORIA DE ENSINO, 

torna público que estão abertas as inscrições para seleção de bolsas de monitoria do Programa de 

Acolhimento ao Estudante Ingressante (PRAEI), para o ano letivo de 2021. 

 

Faz saber e publica a presente ERRATA ao Edital, especialmente sobre o item  3. 

DAS INSCRIÇÕES.   

 

Onde se lê: 

 

3.3 Documentação exigida no ato da inscrição e ordem de apresentação no arquivo único PDF: 

 

I. Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo I); 

 II. Histórico escolar atualizado do IFPI fornecido pelo Setor de Controle Acadêmico do Campus; 

 III. Histórico escolar atualizado ou cópia do diploma de outra Instituição de Ensino, para os 

candidatos que se enquadram no inciso xx do subitem 2.1; 

 IV. Documento de Identidade; 

 V. Cadastro de Pessoa Física – CPF válido; 

 VI. Autorização expressa do candidato (ou dos pais ou representantes legais, caso o candidato seja 

menor de idade), por meio da assinatura do termo de aceite de uso de imagem e voz (ANEXO II ou 

ANEXO III). 

 
Passa-se a ler: 

 
3.3 Documentação exigida no ato da inscrição e ordem de apresentação no arquivo único PDF: 

 

I. Formulário de inscrição devidamente preenchido (Anexo I); 

 II. Histórico escolar atualizado do IFPI fornecido pelo Setor de Controle Acadêmico do Campus; 

 III. Histórico escolar atualizado ou cópia do diploma de outra Instituição de Ensino, para os 

candidatos que se enquadram no inciso xx do subitem 2.1; 

 IV. Documento de Identidade; 

 V. Cadastro de Pessoa Física – CPF válido;
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Os demais itens do EDITAL 1/2021 - DIREN/DG-TEZOSUL/CATZS/IFPI, de 8 de maio 

de 2021, permanecem sem alterações. 

 

 
Teresina (PI), 11 de maio de 2021. 

 

 

 
FRANCISCA ASSUNCAO ALMEIDA 

Diretor Geral 

 

 
THAYS RIBEIRO TORRES MAGALHAES XAVIER 

Diretora de Ensino 
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